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                        O Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso das atribuições legais que lhe

confere a Lei Nº 11.892, de 29/12/2008 e conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária realizada no dia 27de novembro de 2020,

R E S O L V E

1. A Seção Única do Capítulo I do Regimento Geral do IFSul passa a vigorar com a seguinte redação:

Da Unidade de Auditoria Interna Governamental (UAIG)

2. O art. 9º do Regimento Geral do IFSul passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 9º A Unidade de Auditoria Interna Governamental, dirigida por um Auditor-Geral, é o órgão encarregado de realizar atividade independente e objetiva de

avaliação e de consultoria, de modo a adicionar valor e aprimorar as operações do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense,

buscando auxiliar a instituição a realizar seus objetivos, a partir da aplicação de uma abordagem sistemática e disciplinada para avaliar e melhorar a eficácia dos

processos de governança, de gerenciamento de riscos e de controles internos.  

3. Revogar o Parágrafo único do art. 9º do Regimento Geral do IFSul.



4. Incluir o § 1º no art. 9º do Regimento Geral do IFSul com a seguinte redação:

§ 1º As atribuições da Unidade de Auditoria Interna Governamental serão disciplinadas em Regimento Interno próprio, aprovado pelo Conselho Superior.

5. Incluir o § 2º no art. 9º do Regimento Geral do IFSul com a seguinte redação:

§ 2º A nomeação, designação, exoneração e dispensa do titular da Unidade de Auditoria Interna Governamental serão atos praticados pelo Reitor e seguirão o rito e os critérios

estabelecidos pela Controladoria-Geral da União ou órgão que a substitua, sendo-lhe conferida remuneração de cargo de direção compatível com o nível de hierarquia e

responsabilidade do posto, em favor do adequado desenvolvimento das suas atribuições, da independência da UAIG e da horizontalidade em relação às unidades auditadas.

6. Incluir o § 3º no art. 9º do Regimento Geral do IFSul com a seguinte redação:

§ 3º Poderão ser nomeados e designados como titulares da Unidade de Auditoria Interna Governamental, no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia Sul-rio-grandense, aqueles que, comprovadamente, possuírem experiência mínima de dois anos em auditoria interna governamental e que estejam em

exercício na instituição há, no mínimo, dois anos, sem prejuízo de outros requisitos a serem estabelecidos pelo Regimento Interno da UAIG, aprovado pelo

Conselho Superior.

7. Revogar o art. 10 do Regimento Geral do IFSul.

8. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Pelotas, 30 de novembro de 2020.

                

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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